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Resumo

Este artigo aborda as preocupações de pesqui-
sadores de patrimônio cultural, direitos huma-
nos e estudos de memória sobre os eventos 
climáticos extremos no Rio Grande do Sul, 
Brasil, em 2023 e 2024.  Analisa as enchentes de 
setembro e novembro de 2023 e maio de 2024, 
explorando, a partir da literatura e de relações 
possíveis, os conceitos de memória, dever de 
memória, direitos humanos, antimonumentos 
e política de memória. O texto defende a re-
memoração das perdas humanas e materiais 
como um dever ético para prevenir futuros 
desastres e melhorar o planejamento urbano. 
As enchentes no Vale do Taquari causaram 54 
mortes em 2023 e 178 mortes no Estado em 
2024, com um total de 232 vidas perdidas e 38 
desaparecidos. O foco é no impacto no Vale do 
Taquari, que registrou 98 óbitos e 25 desapare-
cidos, mas as conclusões podem ser aplicadas a 
outras áreas do Rio Grande do Sul.

Palavras-chave

memória; política de memória; desastres; even-
tos climáticos extremos; Rio Grande do Sul 
(Brasil).

Abstract

This article addresses the concerns of cul-
tural heritage, human rights and memory 
studies researchers about extreme weather 
events in Rio Grande do Sul, Brazil, in 2023 
and 2024. It analyzes the floods of September 
and November 2023 and May 2024, explo-
ring, based on literature and possible rela-
tionships, the concepts of memory, duty of 
memory, human rights, antimonuments and 
memory politics. The text defends the re-
moration of human and material losses as an 
ethical duty to prevent future disasters and 
improve urban planning. Floods in Vale do 
Taquari caused 54 deaths in 2023 and 178 
deaths in the state in 2024, with a total of 
232 lives lost and 38 missing. The focus is on 
the impact in Vale do Taquari, which recor-
ded 98 deaths and 25 missing people, but the 
conclusions can be applied to other areas of 
Rio Grande do Sul.

Keywords

memory; memory politics; disasters; extreme 
climatic events; Rio Grande do Sul (Brazil).
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Introdução

	 Este artigo parte das inquietações de pesquisadores do campo do pa-
trimônio cultural, dos direitos humanos e dos estudos de memória acerca dos 
eventos climáticos extremos ocorridos no Rio Grande do Sul (Brasil), em 2023 
e 2024. Temos como propósito descrever e analisar os fatos e as perdas decor-
rentes das enchentes de setembro e novembro de 2023, bem como a de maio 
de 2024, à luz dos conceitos de dever de memória (Reyes-Mate, 2012) e da ins-
tituição de antimonumentos (Seligmann-Silva, 2016). Rememorar as perdas de 
vidas e de patrimônio público e privado é um dever ético, o qual nos assegura 
construir argumentos para a prevenção desses desastres, para que o planeja-
mento das cidades contemple manutenção e revisão de sistemas de combate a 
enchentes, inundações e alagamentos.
	 A noção de antimonumento segue no mesmo sentido ético, político 
e histórico, de rememorar o que nos envergonha como sociedade, o que nos 
atinge na dignidade humana, na liberdade e na igualdade. Conforme o professor 
Márcio Seligmann-Silva (Prado e Cureau, 2015, p. 243): “o séc. XX foi uma era de 
extremos. Se, pela primeira vez, em séculos, pôde surgir mais de uma geração de 
homens que não foram à guerra e nunca pegaram em arma de fogo, por outro 
lado, nunca se exterminaram tantas vidas”. Assim como períodos de exceção, a 
perspectiva de um Estado que não investe em proteção e segurança à população 
e que não divulga com transparência os investimentos públicos, sobretudo em 
obras primordiais, coloca sociedades inteiras em riscos de morte e de perdas 
totais de seus patrimônios, especialmente populações já vulnerabilizadas.
	 Em geral, estes temas - e um dos caminhos para os quais apontam, o “de-
ver de memória” -, aparecem relacionados a contextos em que há uma relação 
de violência na qual um ser humano sujeita outro por meio de expressões de 
poder. Esse fenômeno fica evidente em estados de exceção como a Ditadura 
Civil-Militar no Brasil (1964-1985) e o Holocausto - ou a Shoah - (1941-1945). 
Neste texto, diferentemente do que é usual na literatura, aproximamos os con-
ceitos de dever de memória (de Reyes-Mate, 2012), direto à memória (de Silva 
Filho, 2010), direitos humanos e antimonumento (de Seligmann-Silva, 2016), a 
partir de um evento natural que não tem um ser humano como causador dire-
to, mas em que há graves danos causados por omissão, inoperância e decisões 
equivocadas, que resultam em perdas de vidas humanas e tornam explícitas fra-
gilidades sociais, políticas e econômicas. Essas vulnerabilidades são resultado de 
processos de estratificação e segregação sociais, e sobre as quais seres humanos 
que se encontram em posições e lugares de poder devem agir para - pois têm 
o dever ético de - preservar outras vidas.
	 Em setembro de 2023 e, novamente, em novembro do mesmo ano, as 
comunidades de diferentes municípios do Vale do Taquari foram afetadas por 
duas cheias de grandes proporções no Rio Taquari, curso d’água importante 
para a região e um dos seus símbolos identitários. As enchentes de 2023 ocasio-
naram 54 mortes - em especial no primeiro episódio (em setembro), entendido 
como uma experiência única na trajetória de vida da maior parte das pessoas 
impactadas direta e indiretamente, uma vez que o paralelo histórico mais pró-
ximo data de um evento similar aconteceu em 1941, portanto, há oito décadas. 
Quatro pessoas seguiam desaparecidas (Defesa Civil do Rio Grande do Sul, 
2024) até a conclusão deste artigo.
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Figura 1 - Mapa da localização do Vale do Taquari no Rio Grande do Sul4

	 Entre o fim de abril e junho de 2024, especialmente no mês de maio, 
ocorreu uma nova sequência de eventos que, desta vez, atingiu grande parte do 
Rio Grande do Sul. Foram chuvas extremas, que ocasionaram cheias históricas 
de rios e arroios e milhares de deslizamentos de terra no RS (UFRGS, 2024). 
Dados de 24 de junho de 2024 informam que foram registrados 178 óbitos no 
evento principal (entre o fim de abril e início de maio e que atingiu diferentes 
áreas do Estado). No período em que este texto foi escrito, outras 34 pessoas 
seguiam desaparecidas (Corrêa, 2024). No caso do Vale do Taquari, novamente 
atingido, foram registradas pelo menos três novas cheias entre os meses de 
maio e junho.
	 Os dois eventos (bem como os eventos menores que os compõem) so-
mam, então, 232 perdas de vidas humanas, com outras 38 pessoas desaparecidas. 
Severamente afetada em ambos os episódios, este texto dará ênfase ao Vale do 
Taquari (que concentra 98 óbitos e 25 desaparecidos), mas o que é discutido 
aqui pode ser extrapolado para outros contextos no RS.

Procedimentos Metodológicos

	 Esta pesquisa possui cunho bibliográfico e foi dedicada a analisar a litera-
tura publicada em diferentes áreas para apresentar e discutir o caso do Vale do 
Taquari e as enchentes no Rio Taquari, com foco nos eventos de setembro de 
2023 e maio de 2024, e sua relação com a memória.
	 Para tanto, realizamos uma busca na Base de Dados Referencial de Arti-
gos de Periódicos em Ciência da Informação (BRAPCI) e no Google Acadêmico 
para encontrar textos sobre conceitos de memória e dispositivos de memória; 
memórias do sofrimento, direito à memória e direitos humanos; antimonumen-
tos e dever de memória. Estamos também envolvidos com os estudos de me-
mória há décadas, o que nos possibilita uma apropriação maior dos conceitos e 
sua articulação com a empiria em tela.
	 Os textos foram selecionados conforme a atinência à proposta que se 
desenha neste escrito, sem nenhuma delimitação adicional. Também foram ana-

4   No mapa, estão destacadas as cidades de Lajeado (1), Roca Sales (2) e Muçum (3), municípios citados 
com frequência neste texto.	

Fonte: os autores (2025).



416

Lembrar para resistir: 
reflexões sobre o lugar da memória em eventos climáticos extremos 

M
U

SE
O

LO
G

IA
 &

 IN
T

ER
D

IS
C

IP
LI

N
A

R
ID

A
D

E 
   

Vo
l. 

14
, n

º2
7 

Ja
n.

/Ju
n.

 2
02

5

lisadas reportagens que dão o contexto dos eventos recentes (as enchentes de 
setembro de 2023 e maio de 2024), uma vez que estes ainda não estão registra-
dos na literatura científica.

Vale do Taquari, memória e eventos climáticos extremos
	
	 Nesta seção, serão articuladas a apresentação do caso do Vale do Taquari 
e das enchentes no Rio Taquari, em especial as enchentes de setembro de 2023 
e de maio de 2024; bem como serão apresentados os conceitos de memória 
e direitos humanos centrais neste artigo. Procuramos sustentar, neste texto, 
como se relacionam essas categorias de análise em prol do desenvolvimento de 
comunidades mais resilientes, a partir da perpetuação de uma memória com-
partilhada sobre um evento não positivo mas que, ainda assim, tendo acontecido, 
guarda em si elementos importantes para reflexão sobre o futuro e o bem-estar 
social local.  

O Vale do Taquari e enchentes no Rio Taquari

	 Em termos geográficos, a Sub-Bacia Hidrográfica Taquari-Antas é locali-
zada na Região Hidrográfica da Bacia do Guaíba, uma das três existentes no RS, 
e é composta por diversos rios e arroios de importância econômica e sociocul-
tural. Ela tem uma área de 26.430 km² e população estimada de 1,3 milhão de 
habitantes (2020). Integram a Bacia e são influenciados, em alguma medida, pelos 
rios das Antas e Taquari (que é o mesmo curso d’água com dois nomes diferen-
tes a depender de seu estágio), 119 municípios (Secretaria de Meio Ambiente 
e Infraestrutura do Rio Grande do Sul, 2023; Basso, 2012). Segundo Kreutz, 
Machado e Hoppe (2023, p. 6), no Vale do Taquari, “o trecho mais atingido pelas 
enchentes localiza-se entre os municípios de Encantado e Cruzeiro do Sul, na 
margem direita, e entre Roca Sales e Bom Retiro do Sul, à margem esquerda”.
De um ponto de vista histórico, Kreutz, Machado e Hoppe (2023: 12) dizem que:

Percebe-se que o Rio Taquari contribuiu para a formação, estru-
turação e expansão de muitas cidades situadas ao longo de suas 
margens. Visto como fundamental para que no século XVIII fosse 
erguido o primeiro núcleo urbano da região conhecida como Vale 
do Taquari, a Freguesia de São José de Taquary, atual município de 
Taquari. O povoamento e a expansão foram acompanhando o seu 
curso no sentido sul/norte. [...] As águas dos rios são dinâmicas, elas 
passam como o próprio movimento da vida.

	 Cheias no Vale do Taquari são um fenômeno comum, ocorrendo pelo 
menos uma vez ao ano. Dados de Moraes et al. (2018), indicam que, entre 1980 
e 2015, foram registrados 57 eventos em Lajeado, cidade situada mais ou menos 
no centro dessa região, onde a cota para inundação é estabelecida como sendo 
19 metros. A média é de 1,6 cheia/ano. O ano de 2023 foi um ano de ocorrência 
de cheias de caráter excepcional, em razão da influência do fenômeno climático 
El Niño - o que já constava no prognóstico climático para o período (Metsul, 
2023a; Sias, 2023).  
	 Assim, além das grandes cheias de setembro e novembro, outras três, 
menores, foram registradas em 2023, totalizando cinco (Mallmann, 2023), o que 
o torna um ano excepcional. As enchentes, que ocasionaram inundações em 
diversos municípios do Vale do Taquari e da Serra Gaúcha, são consideradas, 
a depender do local das marcações no nível d’água levado em conta, como a 
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primeira e a terceira maiores enchentes registradas na história dessas regiões. 
Indubitavelmente, tendo atingido em Estrela a marca de 29,62 metros, a enchen-
te de setembro de 2023 é entendida por especialistas como a quarta maior da 
história (atrás apenas de 1941) e a de novembro de 2023 como a segunda - atin-
gindo também em Estrela 29,94 metros (Metsul, 2023b).
	 A enchente de maio de 1941 (com 29,92 metros) é considerada a maior 
da história do Vale do Taquari, quando chuvas de volume muito alto atingiram 
o Rio Grande do Sul (cerca de 619 mm, em média) e provocaram inundações 
generalizadas, tendo o território do Estado ficado 9% inundado. O evento é tão 
marcante na história do RS que motivou até mesmo a publicação de um livro: 
“A enchente de 41”, de Rafael Guimaraens, em 2009. O fenômeno, no Vale do 
Taquari, uma das áreas que foi atingida naquela ocasião, é parte da cultura local 
e lembrado por idosos, poucos dos quais ainda vivos.
	 O ano de 2024 viria para redefinir os parâmetros de eventos hidroló-
gicos naquela região. A começar pelo fato de que uma revisão dos dados de 
toda a série histórica feita por Moraes et al. (2024), determinou que a cheia de 
setembro de 2023 suplantou a de 1941 na região do Vale do Taquari. Semanas 
depois da divulgação da nota técnica (entre o fim de abril e o começo de maio), 
aconteceram chuvas de até 600 milímetros em alguns pontos do RS, que ocasio-
naram impactos em 60% do território gaúcho e em uma cheia sem precedentes 
na região: o Rio Taquari atingiu 33,35 metros no dia 2 de maio, levando a novos 
óbitos (Portal Gaz, 2024).
	 A maior parte da população atingida nos eventos de 2023 e de 2024 
não tinha referência ou paralelo do ímpeto das águas, a despeito de cheias da 
história recente que também alcançaram cotas altas, como 27,69 metros em 
julho de 2020 (Moraes et al., 2018; Wendt, 2021; Weiss, 2023; Weiss, 2020; San-
tos, 2023; Martini; 2023), e do fato que faz parte da memória local lidar com as 
enchentes (Hoppe, 2022). O fato é que a inexperiência das pessoas dos locais 
atingidos com eventos de caráter mais drásticos e uma “cultura de minimiza-
ção” ou negligência dos alertas de autoridades e mídia especializada tornaram 
os desdobramentos do evento mais críticos - e fatais para dezenas de pessoas.
	 Os estudos de Hoppe (2022) e de Kreutz, Machado e Hoppe (2023) 
evidenciam a relação das comunidades do Vale do Taquari com seu rio. Segundo 
estes autores (2023: 1) o rio tem “relevância para a formação das cidades, dos 
movimentos humanos urbanos e rurais e para a construção de um imaginário 
coletivo devido a sua importância histórica, geográfica e econômica”. Kreutz, 
Machado e Hoppe (2023: 8) também escrevem que:
	

Na região, o primeiro registro escrito que se conhece é a Carta 
Ânua do Padre Francisco Ximenes, redigida em 1635. Na “Carta 
do Padre Francisco Ximenes para um superior dando-lhe conta 
de uma entrada ao Rio Tebicuari”, o sacerdote descreve uma ex-
pedição realizada pelo Rio Taquari em janeiro de mesmo ano. No 
documento, o padre faz um relatório sobre a visita que realiza em 
aldeias Guarani estabelecidas às margens do rio.

	
	 A relação humana com o Rio Taquari também aparece na obra de Augus-
te de Saint-Hilaire de 1820, um dos mais icônicos relatos da história do RS.
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As enchentes de 2023 e 2024

	 No episódio de setembro de 2023, a maior parte das pessoas afetadas 
(nas áreas mais baixas do Vale), e nos pontos onde estiveram mais concentrados 
os óbitos, foi surpreendida por uma água que descia com volume e velocidade 
acima do habitual (justificada pela quantidade de chuva e declividade do terre-
no). Naquele momento, as cidades de Muçum e Roca Sales, áreas onde o Rio 
Taquari vai perdendo altitude - e ganhando mais força - e onde há adensamento 
urbano próximo ao rio, foram mais afetadas.
	 Além das 54 vidas perdidas, centenas de casas foram condenadas e em-
preendimentos danificados em diversas cidades pela região. Cálculos prelimi-
nares estimaram  em R$ 3 bilhões o prejuízo com o episódio de setembro, o 
primeiro dos dois maiores de 2023.  A inundação de setembro também deixou 
5,2 mil pessoas desalojadas nas regiões do Vale do Taquari e da Serra Gaúcha, e 
motivou o resgate de 3,1 mil pessoas, em 107 municípios (Confederação Nacio-
nal dos Municípios, 2023; Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 2023).
	 Nos eventos de 2024, as áreas mais criticamente afetadas no Vale do 
Taquari foram Estrela e Cruzeiro do Sul, locais onde, por características da geo-
grafia da região, o rio muda seu curso e passa a correr em linha reta em caso de 
cheias, tendo recebido as águas de um contribuinte, o Rio Forqueta, e seguindo 
diretamente sobre áreas povoadas às suas margens (o caso dos bairros Marmit, 
em Estrela, e Passo de Estrela, em Cruzeiro do Sul). Nesta região, foram conta-
bilizados 44 mortos e 21 desaparecidos (Jornal Força do Vale, 2024).  
	 Os impactos materiais das cheias mais recentes são incomensuravel-
mente superiores à de 1941, uma vez que a dinâmica de ocupação das áreas 
ribeirinhas - potencialmente as mais propensas aos danos causados por cheias 
- se expandiu muito nos últimos 80 anos. Inclusive, tendo desconsiderado áreas 
alagáveis (Hoppe, 2022). Além disso, marcadores sociais como o de renda e 
acesso à educação formal tornam as áreas ribeirinhas espaço ocupado por fa-
mílias em situação de vulnerabilidade e desigualdade de condições de acesso à 
moradia em outras áreas, exacerbando os impactos de eventos naturais como 
as cheias. Kreutz, Machado e Hoppe (2023:12) chegam a dizer “que as comu-
nidades locais que interagem com o rio, na maioria das vezes, são grupos de 
pessoas sem acesso à informação, tampouco a ações de educação ambiental e 
patrimonial”, o que pode desempenhar um papel importante na conscientização 
sobre os riscos envolvidos em momentos de cheias.   
	
Memória e Direitos Humanos  

	 Existem trabalhos que relacionam enchentes e memória. Entre eles, des-
tacamos a dissertação de Silva (2006), que abordou o fenômeno do ponto de 
vista de moradores de Jaguaruana (CE) em 1960, 1974, 1985; de Maia (2012), que 
realizou trabalho sobre enchentes no Rio de Janeiro (RJ) a partir da memória 
de escritores e fotógrafos; de Assunção (2018), que escreveu sobre a enchente 
de 1974, que atingiu milhares de habitantes do município de Tubarão (SC); de 
Cozer (2022), que estudou o impacto da enchente do Rio Iguaçu em 1983 nos 
municípios de Vitória (PR) e Porto União (SC). Além disso, é possível encontrar 
trabalhos que abordam desastres como os de Mariana (MG), caso do estudo de 
Silva (2019); e de Brumadinho (MG), caso da obra de Dupin e Pereira (2022).
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	 A noção de memória é intrincada, apresentando aplicações em diversas 
esferas, enquanto engloba processos que podem ser tanto fisiológicos (de natu-
reza bioquímica) quanto construções sócio-histórico-culturais (Carelli, Montei-
ro, 2007). Neste contexto, a ênfase recai sobre o segundo conjunto de aspectos, 
e para explorá-lo, vale-se das contribuições de Halbwachs (2013), que intro-
duziu os conceitos de memória coletiva e memória individual no âmbito das 
relações sociais humanas. Halbwachs (2013) postula que a memória individual 
é moldada e influenciada pelo contexto social e coletivo em que um indivíduo 
está inserido. Ele argumenta que as recordações pessoais são construídas em 
relação à sociedade e às interações sociais, sendo interpretadas à luz das estru-
turas sociais e valores compartilhados pelas comunidades.
	 Quanto à memória coletiva, Halbwachs (2013) a concebe como um fe-
nômeno social que abarca as lembranças partilhadas por um grupo ou socie-
dade. Essa memória é preservada e transmitida por meio de interações sociais, 
tradições, rituais e outras manifestações culturais, como documentos e monu-
mentos. O autor destaca que a memória coletiva desempenha um papel funda-
mental na coesão social, proporcionando uma base compartilhada de identidade 
e continuidade ao longo do tempo.
	 Conforme apontado por Pollak (1992), a memória, quer seja individual 
ou coletiva, é constituída por três elementos: os acontecimentos, que são os 
fatos vivenciados pessoalmente ou indiretamente por meio do grupo social ao 
qual se pertence; as pessoas, que podem ser personagens históricos ou não; e 
os lugares, que são espaços físicos carregados de significado, como monumentos 
ou arquivos históricos. Nesta direção, a memória não se trata de um registro 
estático do passado, mas, sim, de uma construção dinâmica, constantemente 
reinterpretada a partir do presente considerando a agência e a inter-relação 
de cada um desses elementos. Essa construção é, em parte, herdada do grupo 
social ao qual se pertence, e desempenha um papel importante na construção 
da identidade individual e coletiva (Pollak, 1992; Vieira, 2015).
	 Woortmann (2000, p. 2013) nos lembra que “a memória opera no sen-
tido de ‘trabalhar’ o passado para forjar o presente e construir o futuro, e isto 
pode ser feito tanto pela rememoração como pelo esquecimento”. Neste tex-
to, defendemos a ação política do lembrar, ou seja, assegurar um espaço para 
a memória, como uma estratégia que estimule a ação e que garanta os direitos 
humanos, pois esquecer não se coloca como uma alternativa de fácil emprego 
àqueles que são vítimas de catástrofes e traumas. Esquecer não é ético, pois 
pode promover novas catástrofes e uma perda de valoração do que ocorreu 
com as vítimas dos desastres, no sentido de minimizar a dor.
	 Os direitos humanos são uma construção histórica que serve de res-
guardo para a própria humanidade (Bragatto e Araújo, 2011).  A Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (DUDH), proclamada pela Organização das 
Nações Unidas em 1948, é considerada um marco nas discussões sobre o tema5, 
ao preconizá-lo como um objetivo comum a ser alcançado por

5   Mesmo que posterior à carta magna de 1215, do contexto inglês, um dos primeiros documentos a 
serem estudados na perspectiva de construção dos direitos humanos no âmbito internacional, à Bill of 
Rights, de 1689, também no contexto inglês, à declaração de independência e constituição dos EUA (1776) 
e à declaração de direitos da Revolução Francesa, de 1789. Ler mais em COMPARATO, Fabio. A afirmação 
histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2019.
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todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos 
e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espíri-
to, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o res-
peito desses direitos e liberdades e por promover, por medidas pro-
gressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 
e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações 
dos próprios Estados membros como entre as dos territórios colo-
cados sob a sua jurisdição (DECLARAÇÃO…, 1948, não paginado). 

	 Isso implica em observar o seu caráter geral, centrado no sujeito e na aqui-
sição de direitos - o que, mesmo que se reconheça sua relevância, não existe sem 
críticas, como a expressada pela Teoria Crítica dos Direitos Humanos (TCDH), 
apresentada por Herrera-Flores (2009) e para quem existe uma visão simplista 
que considera os direitos apenas como um conjunto de garantias, sem se aprofun-
dar nas questões fundamentais relacionadas a eles. A crítica aponta para a ideia de 
que a concepção tradicional trata os direitos como algo dado a priori, independen-
temente das capacidades e condições necessárias para exercê-los.

Em que pese a atualidade da discussão, a DUDH segue um instru-
mento relevante para se pensar a atuação humana no mundo, em es-
pecial no âmbito de suas relações com outros humanos que atuam 
no mundo, e em situações que desafiam a cotidianidade do existir.  
Um dos artigos da Declaração que é importante para o contexto da 
discussão intencionada aqui é o Art. 25, que estabelece que:
Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe 
assegurar e à sua família a saúde e o bem-estar, principalmente 
quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência mé-
dica e ainda quanto aos serviços sociais necessários, e tem direito 
à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na 
velhice ou noutros casos de perda de meios de subsistência por 
circunstâncias independentes da sua vontade (DECLARAÇÃO…, 
1948, não paginado).

	 Em um momento de crise - humanitária, geopolítica ou ambiental, este 
último, o caso apresentado do Vale do Taquari na seção anterior deste trabalho 
-, estes preceitos da Declaração acabam por serem feridos reiteradamente, uma 
vez que se cria um estado de exceção à normalidade em que a manutenção da 
vida é a prioridade e todos são iguais em suas dores e perdas. Assim, é comum, 
inclusive, pessoas que abdicam de sua segurança em prol do existir do outro6. 
Momentos como esse são situações-limite, que geram traumas individuais e 
coletivos e sobre os quais a memória operada pelos vivos pode garantir algum 
nível de justiça ou mesmo tributo para aqueles que encontram o fim da vida.
	 A memória é um recurso imbricado na promoção dos direitos huma-
nos, assim como é ela própria defendida como um direito humano por autores 
como Bragatto e Araújo (2011), na medida em que é um veículo gerador de 
documentação, testemunho e aprendizado coletivo sobre experiências passadas. 
Nesta direção, a rememoração coletiva de eventos traumáticos serve como 
uma salvaguarda contra a repetição de mesmas circunstâncias no futuro, pois, 
para as autoras (2011) a “cultura do esquecimento” não gera benefícios. Além 
disso, memória individual e coletiva são importantes para a construção da iden-
tidade de grupos e da coesão social que, também, podem se formar em torno de 
acontecimentos traumáticos, uma vez que conectam experiências. Assim, apon-
tar o olhar para o passado, com todas suas complexidades e desafios, é essencial 
para forjar sociedades mais resilientes.

6   Como relatado na reportagem “Bombeiro é a 53ª vítima das enchentes no Vale do Taquari”: https://
gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2023/11/bombeiro-e-a-53a-vitima-das-enchentes-no-vale-do-taqua-
ri-clphbq20p003l016hni7fwn9l.html
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	 Conforme Bragatto e Silva (2011: 135), “relacionar justiça e memória 
rompe com a lógica procedimental da justiça positivista da modernidade, porque 
parte do testemunho e do olhar da vítima”.  A memória, portanto, não somente 
registra as injustiças e fatalidades do passado, mas também serve como um guia 
ético para práticas tanto para o presente quanto para o futuro, orientando a 
ação humana para a preservação da integridade e da vida e para a promoção 
da justiça. Considerando a memória como um recurso, é possível reconhecer a 
importância de preservar e transmitir os princípios fundamentais dos direitos 
humanos de uma geração para outra. Isso implica em aprender com os eventos 
históricos, e também garantir que as conquistas e lutas em prol dos direitos 
humanos sejam preservadas na memória coletiva, alimentando assim um com-
promisso com uma visão crítica e emancipadora desses direitos.
	 Dispositivos de memória auxiliam grupos humanos no seu trânsito en-
tre passado, presente e futuro. São os elementos que permitem ao ser humano 
a relação com o passado e com seu patrimônio, garantindo que possam ser 
perpetuados no tempo, apresentados e transmitidos a outros sujeitos. Monu-
mentos ou antimonumentos, por exemplo, são materializações da relação entre 
o espaço e o tempo; tornam-se, portanto, lugares de memória. São os lugares 
de memória, ao qual se refere Nora (1993), que nos diz que o ser humano sente 
a necessidade de criar espaços para a celebração exterior da memória. A me-
mória, neste contexto, refere-se à capacidade individual de recordar e também 
à memória coletiva, que é preservada e compartilhada por meio de dispositivos 
sobre os quais incidem elementos que são compartilhados por grupos. Se se-
guirmos a perspectiva de Nora (1993), os lugares de memória são indicativos 
de identificação e pertencimento a um grupo em uma sociedade que tende a 
reconhecer indivíduos homogêneos ou aqueles que tenham passado pelas mes-
mas experiências. Sendo assim, a lembrança é moldada pela visão de mundo de 
um grupo social específico que compartilha determinadas experiências, às quais 
os indivíduos estão de alguma forma conectados (Ribeiro, 2003; Vieira, 2015).
	 Dispositivos de memória assumem uma variedade de formas, desde ob-
jetos tangíveis, como artefatos históricos e documentos, até recursos mais con-
temporâneos, como aqueles possibilitados pela tecnologia digital. Por exemplo, 
Assunção (2018) traz que em Tubarão (SC), local onde uma grande enchente 
aconteceu na década de 1970, foi instituído o Dia Municipal de Memória da 
Catástrofe de 1974.  Além da institucionalização da data da memória do fato 
traumático para aquela região, há locais na cidade com marcações do nível da 
água no auge da enchente que perduram até hoje; bem como construções, 
como a Torre da Gratidão e o Monumento às Vítimas da Enchente de 1974; e a 
monumentalização de uma draga que foi usada em trabalhos posteriores à cheia 
no Rio Tubarão, hoje disposta em uma praça na cidade.
	 Nesta direção, cada dispositivo criado ou exposto carrega consigo his-
tórias, contextos e significados que conectam as gerações presentes e futuras 
a um determinado conjunto de experiências intersubjetivas e a sua herança 
cultural, composta por elementos que nem sempre serão positivos, como, por 
exemplo, as memórias do sofrimento, mas que sempre serão produto caracte-
rístico do humano. O texto de Walter Benjamin (1993) se aplica a esta reflexão 
de memória de sofrimento, pois, segundo o filósofo judeu alemão, o narrador é 
aquele que carrega a experiência e o combatente de guerra retorna em silêncio, 
tamanha as dores vivenciadas e que não podem ser narradas.
	 Memórias do sofrimento referem-se a lembranças ou recordações de 
experiências passadas que causam dor emocional ou sofrimento. Geralmente 
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estão associadas a eventos traumáticos, dolorosos ou negativos que ocorreram 
ao longo da vida de um sujeito. Podem incluir situações como perdas signifi-
cativas, abusos, acidentes, experiências de participação ou testemunho de de-
sastres naturais ou conflitos. A intensidade da dor emocional associada a essas 
memórias do sofrimento pode variar de pessoa para pessoa, e a forma como as 
experiências do passado afetam e são manejadas por alguém também depende 
de múltiplos fatores como o apoio emocional disponível, os recursos psicoló-
gicos da própria pessoa e a capacidade de lidar com o trauma. As memórias do 
sofrimento podem estar associadas a “patrimônios difíceis” (Meneguello, 2020), 
ambos fazendo parte das estratégias dos sujeitos para lidar, processar e, eventu-
almente, ressignificar situações e cenários catastróficos.  
	 Além de terem impacto nos sujeitos, memórias do sofrimento podem 
ser compartilhadas por grupos sociais - conjuntos de pessoas - que experiencia-
ram os mesmos eventos críticos. Torna-se relevante pensar que, sobre memórias 
do sofrimento, pode incidir o dever de memória, que, ao contrário de relegar 
essas experiências a um lugar de esquecimento (Pollak, 1989), tem como função 
justamente o oposto: evocar essas memórias para atualizá-las e reposicioná-
-las, afinal, deve ser garantido a todos o direito à memória. Silva Filho (2010: 2) 
descreve que, por meio do que se defende no direito à memória, busca-se uma 
ressignificação dos eventos no espaço público:   

O Direito à Memória também alerta para a prioridade ética que 
deve ser dada ao testemunho das vítimas, pois é através da sua me-
mória, ainda que representada no silêncio e na dor, que a sociedade 
poderá melhor conhecer a dimensão das violências praticadas com 
o apoio ou diretamente pelo Estado. O exercício da memória nesta 
chave, outrossim, é parte indissociável não só da reapresentação 
ressignificada e simbólica dos fatos, mas até mesmo da sua cons-
trução e delineamento, o que ajuda a entender um pouco o porquê 
da forte proximidade entre um Direito à Memória e um Direito à 
Verdade. 

	 O direito à memória e o dever de memória são conceitos que aparecem 
relacionados na literatura, ambos entrelaçados à Justiça de Transição, “em res-
posta à falta de esclarecimento e investigação sobre os crimes contra os direitos 
humanos, ocorridos durante a vigência dos regimes autoritários do Cone Sul” 
(Coelho, 2019, não paginado). O segundo conceito, dever de memória, é aquele 
pelo qual nos debruçamos com maior ênfase neste trabalho. Em ambos os casos, 
devem ser sentidos aqui como uma extrapolação, uma tentativa de aproxima-
ção conceitual de ideias mais voltadas aos âmbitos político-democráticos a um 
contexto de desastre natural em que a responsabilização de um agente único 
e unívoco não é o caminho. E, por isso, o desafio de encontrar saídas e melhor 
preparo é ainda mais amplo.
	 Neste sentido, este texto trata-se de uma tentativa de construção teó-
rica e ética que reconhece o desastre como um fenômeno puramente natural, 
e também como expressão de vulnerabilidades históricas, decisões políticas e 
omissões estruturais.  As inundações de setembro e novembro de 2023 e maio 
de 2024 no Rio Grande do Sul são, sob essa perspectiva, desastres de origem 
complexa, nos quais a responsabilização não pode recair sobre um único agente, 
mas tampouco pode ser dissolvida na ideia abstrata de força da natureza.
	 A história das cheias na região remonta a eventos como o de 1941, que 
marcou profundamente o imaginário social e foi, até recentemente, a principal 
referência para o comportamento extremo das águas. No entanto, o intervalo 
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de mais de oito décadas entre o evento de 1941 e as cheias de 2023 parece 
ter favorecido um processo de apagamento da memória coletiva sobre o risco, 
contribuindo para a falta de preparo da população e das autoridades diante da 
catástrofe. Esse apagamento – que pode ser entendido como negligência da 
memória – manifesta-se de diversas formas: na ausência de marcos materiais vi-
síveis que sinalizem a vulnerabilidade das áreas urbanas; na escassez de espaços 
educativos dedicados à história local dos desastres; na debilidade dos sistemas 
de alerta e evacuação; e na falta de políticas públicas voltadas à preservação e à 
transmissão intergeracional da memória de eventos extremos.  A memória da 
enchente de 1941, embora ainda viva em parte da população mais idosa, não se 
traduziu em ação coletiva nem em políticas de contenção eficazes. O mesmo 
risco agora ronda as tragédias de 2023 e 2024: sem um esforço consciente de 
rememorização, há o risco de que essas experiências também desapareçam no 
fluxo do esquecimento institucional e pessoal que é natural.
	 Nesse contexto, o dever de memória ganha novos contornos. Se aplica 
à lembrança dos mortos e à reparação simbólica dos atingidos, e também à 
formulação de estratégias concretas de prevenção e educação para o risco. Em 
outras palavras, lembrar passa a ser também um instrumento de proteção futu-
ra, um mecanismo de fortalecimento da resiliência das pessoas e comunidade e 
da capacidade de resposta frente a novos desastres. Diferente das situações em 
que há um agente direto de violência (como em regimes autoritários), os desas-
tres climáticos e ambientais envolvem uma cadeia complexa de corresponsabili-
dades, que incluem o poder público e a sociedade civil, passando por modelos e 
agentes de ocupação urbana, práticas de consumo e decisões de planejamento. 
Por isso, o dever de memória nesses casos deve primar pelo compromisso co-
letivo com a verdade, o reconhecimento e a transformação.
	 O dever de memória é um princípio ético que estabelece que as so-
ciedades lembrem e honrem as vítimas de crimes, ou de situações que tenham 
consequências traumáticas, categoria mais ampla defendida por este trabalho. 
Dever de memória aparece na obra do filósofo espanhol Manuel Reyes-Mate 
(2012: 137), para quem “um presente construído sobre o esquecimento da in-
justiça, dificilmente poderá ser justo” e “não se pode construir o bem-estar 
de uns sobre o mal-estar de outros”. O dever, portanto, é baseado na ideia 
de que a memória é um elemento fundamental da justiça, pois permite que as 
vítimas sejam reconhecidas e os crimes sejam punidos. Por outro lado, como 
defende-se, também se considera importante a memória para ações de precau-
ção, prevenção e preparação para eventos traumáticos que possam estar fora 
do controle humano, como é o caso de desastres naturais aos quais diferentes 
comunidades estão sujeitas. Segundo Neto (2019: 118), ao referir-se ao trabalho 
de Reyes-Mate, deve-se pensar o “dever de memória como forma de não repe-
tir a barbárie, ou seja, na responsabilidade ética do sujeito para com as gerações 
anteriores que sofreram e que perderam a vida em nome do presente”.  
	 Reyes-Mate (2012) argumenta que o dever de memória não é apenas 
uma questão de justiça para as vítimas, mas também uma questão de justiça para 
as gerações futuras ante a um fato que tenha consequência de desastre, seja do 
ponto de vista individual, seja da perspectiva coletiva.  Ao referenciar o passa-
do, é estabelecido que se gera condições para evitar que traumas e crimes se 
repitam. O dever de memória tem implicações importantes para a educação, a 
cultura e a política.  A educação deve ensinar crianças e jovens sobre o passado, 
para que eles possam desenvolver um senso de responsabilidade por seus atos. 
A cultura deve promover a memória das vítimas, por meio de diferentes recur-
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sos, como monumentos e museus, especialmente, que auxiliem nos processos 
de ressignificação daquilo que é trauma. E a política deve garantir que as vítimas 
tenham acesso à justiça e às medidas de reparação.
	 A relação entre memória do sofrimento e o dever de memória, como pro-
posto por Reyes-Mate (2012), centra-se na ideia de que é imperativo reconhecer, 
recordar e refletir sobre os eventos traumáticos do passado. Essa reflexão é parte 
de um compromisso ético e social de cada um(a) na busca da verdade relacionada 
a acontecimentos, pela justiça e pela prevenção de futuras violações de direitos 
humanos - ou de novos eventos que coloquem em risco a vida humana.
	 Uma das maneiras de tentar manejar o luto, garantir o respeito à me-
mória de vítimas, e assegurar o dever de memória e o temor da repetição de 
eventos traumáticos é a criação de lugares de memória com dispositivos que 
possam ser entendidos como antimonumentos - objetos expostos na obra de 
Seligmann-Silva (2016). O autor diz que, ao longo da história, a tradição de cons-
truir monumentos esteve mais associada à comemoração de vitórias bélicas 
do que à ideia de advertência em prol de certo contexto. Foi somente após a 
Segunda Guerra Mundial e, especialmente, no contexto do processo de memo-
rialização de Auschwitz, que surgiu uma estética conhecida como antimonumen-
to, concepção que, de certa forma, mescla a tradição do monumento com a da 
celebração fúnebre. Segundo Seligmann-Silva (2016: 44),

O antimonumento desenvolve-se, portanto, com a psicanálise, em 
uma era de catástrofes e de teorização do trauma. Ele corresponde 
a um desejo de recordar de modo ativo o passado (doloroso), mas 
leva em conta também as dificuldades do “trabalho de luto”. Mais 
ainda, o antimonumento, que normalmente nasce do desejo de lem-
brar situações-limite, leva em si um duplo mandamento: ele quer re-
cordar, mas sabe tanto que é impossível uma memória total do fato, 
como também o quanto é dolorosa essa recordação. Essa consciên-
cia do ser precário da recordação manifesta-se na precariedade tan-
to dos antimonumentos, como dos testemunhos dessas catástrofes. 
Estamos falando de obras que trazem em si um misto de memória e 
de esquecimento, de trabalho de recordação e resistência.

	 Dessa forma, o antimonumento redefine o propósito do monumento, 
transformando-o em um local de lembrança marcado pela homenagem aos 
mortos, àqueles que são vítimas. Essa abordagem desloca o sentido tradicional 
do monumento, e também reintroduz práticas de recordação e reverência aos 
que partiram, contribuindo para uma visão mais ampla e reflexiva na esfera da 
celebração pública (Seligmann-Silva, 2016).
	 Ações que envolvam a memória de eventos como os que aconteceram nes-
tes episódios no RS podem - e devem - integrar uma Política de Memória pensada 
para esses locais que, conforme pontuam Wendt e Cuty (2024, doc. eletr.) permitem 
“[...] às comunidades afetadas lembrar e ressignificar esses eventos traumáticos”. 
A necessidade de uma política de memória é apresentada a esta altura neste texto 
pois, tendo demonstrado diferentes possibilidades de atuação no campo da me-
mória em eventos deste tipo, com ela, reforçamos a necessidade de um dispositivo 
mais amplo e estratégico. Wendt e Cuty (2024, doc. eletr.) também informam que a 
criação de uma Política de Memória “é um processo que honra as vítimas e também 
fortalece a preparação e resposta a futuros desastres climáticos e ambientais”. No 
escopo de uma Política de Memória, diferentes ações podem ser convocadas. Eis que 
uma política se constrói a partir de um processo coletivo (ou deveria ocorrer assim) 
e de uma compreensão da trajetória de determinados grupos sociais e temáticas 
prementes a esses grupos e à sociedade, de modo mais amplo.
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Considerações Finais
	
	 Os eventos que aconteceram em setembro e novembro de 2023 e em 
maio de 2024 deixaram marcas na região do Vale do Taquari, impacto esse que 
transcende o momento presente, trazendo à tona a necessidade de uma Políti-
ca de Memória, com a criação de lugares e de dispositivos de memória, como 
antimonumentos, e a realização de ações que possam preservar as memórias 
coletivas - mesmo que dolorosas, de sofrimento - do evento traumático. Faz-se 
essa sugestão às autoridades e comunidades locais tendo por base a proposição 
de que existe um direito à memória, que garante um dever de memória até 
mesmo como direito humano e que pode ser traduzido em uma política voltada 
ao rememorar para construir melhores condições de futuro.
	 Inundações são comuns nessa região e, a despeito da excepcionalidade 
dos fatos de 2023 e 2024, em um contexto de crise climática e efeitos gradati-
vamente agravados dos fenômenos relacionados ao ciclo da chuva, é esperado 
que episódios como os que sucederam não sejam mais assim tão raros. Quem 
sabe se uma cultura de memória em torno da enchente de 1941, por exemplo, 
tivesse sido criada naquela ocasião e desenvolvida nas comunidades locais ao 
longo do tempo, os impactos dos eventos dos dois últimos anos tivessem sido 
dirimidos em cidades melhor preparadas para atender aos alertas oficiais emi-
tidos e para se precaver frente a um potencial cenário de incerteza. A inexperi-
ência da população local em lidar com esse tipo de fenômeno pode encontrar 
na memória do fato uma forma de alerta e de tributo aos que perderam a vida. 
Autoridades também estariam avisadas sobre a consciência coletiva e investi-
riam recursos financeiros e técnicos na manutenção de sistemas de contenção 
às enchentes.
	 Em todos os autores convocados para a discussão proposta neste texto, 
encontramos subsídios teóricos para advogar por um dever de memória, num 
contexto de sofrimento e trauma causados por um desastre de origens naturais 
(em que pese as ações antrópicas como, por exemplo, a ocupação das margens 
do rio, que também desempenham papel indireto no desfecho). Isso, na direção 
da construção de uma memória coletiva e social que aponta para o desenvol-
vimento de uma comunidade que pode ser mais resiliente e, ao mesmo tempo, 
que presta tributo às vítimas.
	 Lembrar é um dever que honra não apenas aqueles diretamente afeta-
dos e as vidas perdidas, mas também serve como uma base para futuras ações 
de diferentes comunidades. As memórias de desastres naturais por mais trau-
máticas que possam vir a ser, também se constituem como centrais na constru-
ção da identidade de uma comunidade, conectando sujeitos a sua história, que 
se desenvolve em um cenário que é também geográfico e ambiental. Assim, a 
perpetuação da memória por meio de recursos e dispositivos não é apenas uma 
escolha, mas um direito humano e um dever de memória, especialmente em um 
contexto em que a condição de maior ou menor suscetibilidade às inundações, 
por exemplo, se dá por marcadores de desigualdade social relacionados à ocu-
pação do espaço geográfico, que torna certos segmentos da população mais 
vulneráveis do que outros. Além do exposto, a permanência da memória de um 
evento, mesmo que doloroso, está intrinsecamente ligada à dignidade, identida-
de e justiça, como defendido por Reyes-Mate.
	 Além de diferentes medidas de prevenção, precaução e mitigação de 
eventos similares que possam acontecer futuramente, como a revisão de planos 
diretores, de áreas de ocupação urbana e a criação de rotas de emergência, 
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defende-se que é papel das autoridades - pessoas e grupos em condição de 
maior acesso aos recursos para promoção de ações e criação de dispositivos 
que perpetuem memória - a realização do que estiver a seu alcance para que 
eventos similares, no futuro, tenham menor impacto sobre as comunidades, suas 
pessoas e seu patrimônio. Nunca antes comunidades como as de Muçum, Roca 
Sales e Cruzeiro do Sul, três das cidades do Vale do Taquari mais afetadas, expe-
rimentaram tamanho trauma coletivo. A região não é mais a mesma.
	 Antimonumentos como articuladores de espaço e tempo funcionam 
também como instrumentos de respeito às vítimas e de protesto às vidas per-
didas e podem - e devem - ser investimentos feitos pelo Poder Público nesses 
locais. A criação de museus, a divulgação de registros (que um dia serão his-
tóricos), a difusão de dados sobre catástrofes, devidamente sistematizados, a 
realização de iniciativas educacionais e de conscientização e a proposição de 
marcos materiais como dispositivos e suportes de memória são algumas das 
possibilidades complementares nessa direção.
	 Eventos e experiências do passado, dessa forma, não devem se perder 
no tempo; ao contrário, podem servir como pilares para uma sociedade mais 
resiliente que, por meio de sua relação com a memória, trabalha para assegurar 
que as gerações futuras tenham condições de assimilar experiências e estejam 
melhor preparadas para enfrentar desafios de mesma gênese.
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